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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DE 2023. 
Projeto de Lei nº 1O1 /2023, de autoria do Poder Executi vo Municipa l. 

"Dispõe sobre abertura de crédito ad icional 
Especial no orçamento vigente para os fins que 
menciona". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atri buições legais, e nos termos 

do inciso I do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito 

Adicional Especial até o va lor de R$ 1.415.750,00 (um milhão, quatrocentos e quinze mil e 

setecentos e cinquenta reais) destinado a criação de novas rubricas contábeis no orçamento 

de 2023, coberto por meio de excesso de arrecadação do exercíc io de 2023 apurado na fo nte 

de recurso 1.605.0000000 - Assistência financeira da união destinada à complementação ao 

pagamento dos pisos sa lariais para profissionais da enfermagem e por meio de anulação total 

e/ou parcial apurado nas fontes de recursos 1.500.0000000 - recursos não vinculados de 

impostos, ao qual serão alocados na Secretaria Municipal de Saúde, classificada e 

codificada sob a seguinte função programática: 

07 - SECRETARJA MUNICIPAL DE SAÚDE 

001 - FUNDO MUN ICIPAL DE SAÚDE 

IO- SAÚDE 

302 - ASSISTÊNCIA HOSPlTALAR E AMBULATORIAL 

O 108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL 

2434 - AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTA R AOS 

ESTADOS, AO DISTRITO FEDERAL E AOS MUN ICÍPIOS PARA O 

PAGAMENTO DO PISO SALARJAL DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM 

3. 1.90. 11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

R$ 89.964,08 

Fonte: I .605.0000000. 

~~~-e>~~~~~~~~~~~~~~~G)~~~~~~~~~~~-

1 

CNP:J: 03.43<?.239/0001-50 
CEP: 78!600- 907 

1 

! 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás. nº 522. Centro 
Barra do Gar ças/MT 


















